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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 160 de 05 de fevereiro de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0221/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de NUTRICIONISTA. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

NUTRICIONISTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

9 307 ERICA JULIANA SILVA LEMES CAMPOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 161, de 05 de fevereiro de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0181/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de MOTORISTA – Categoria “D”. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

MOTORISTA – Categoria “D” 

Classif.    Inscrição   Candidato 

17 24 JEOVANE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 162, de 05 de fevereiro de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0190/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de MOTORISTA – Categoria “D”. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

MOTORISTA – Categoria “D” 

Classif.    Inscrição   Candidato 

18 1515 ANTONIO DHEEMENSON LIMA SOARES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 163, de 05 de fevereiro de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0220/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO 

SAMU. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO SAMU 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 768 MARIA LUIZA GROFF 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 164, de 05 de fevereiro de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0191/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de FARMACÊUTICO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

FARMACÊUTICO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2 765 HILLARY MUNIZ DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 05 de fevereiro de 2024 • Edição 2703 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 6 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 096/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Nomear os seguintes Membros da Comissão de Seleção do Pro-

cesso Licitatório 

 

CHAMAMENTO N° 011/2023 

 

OBJETO 

CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO À SELEÇÃO 

DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTE-

RESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORA-

ÇÃO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE 

OFICINAS/AULAS DE DANÇA PARA CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA 

GRATUITA E DESCENTRALIZADA. 

Membro  THIAGO SACHUK DE LIMA 

Superintendente de Cultura, lazer e Juventude - Matrícula n° 9368 

 

Membro  SANDRA MARA SOARES SILVA FURTADO 

Professor (a) | Matrícula n° 2855 

 

Membro  ALEXANDRA ZILIOTTO 

Professor (a) | Matrícula n° 2766 

 

Membro  CARINE DE SOUZA BARBOSA 

Professor (a) | Matrícula n° 10020 

 

Membro  JULIANA MARTINS MARQUES 

Setor Licitação - Membro da Equipe de Apoio - Matrícula 9153 

 

CHAMAMENTO N° 012/2023 

 

OBJETO 

CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO À SELEÇÃO 

DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL INTE-

RESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORA-

ÇÃO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE 

OFICINAS/AULAS DE TEATRO PARA CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA 

GRATUITA E DESCENTRALIZADA. 

Membro  THIAGO SACHUK DE LIMA 

Superintendente de Cultura, lazer e Juventude - Matrícula n° 9368 

 

Membro  SANDRA MARA SOARES SILVA FURTADO 

Professor (a) | Matrícula n° 2855 

 

Membro  ALEXANDRA ZILIOTTO 

Professor (a) | Matrícula n° 2766 

 

Membro  CARINE DE SOUZA BARBOSA 

Professor (a) | Matrícula n° 10020 

 

Membro  JULIANA MARTINS MARQUES 

Setor Licitação - Membro da Equipe de Apoio - Matrícula 9153 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 28 de dezembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 02 de fevereiro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 097/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 102/2023 

PROCESSO 

N° 1619/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS E DE COMU-

NICAÇÃO VISUAL, EM ATENDI-

MENTO ÀS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNI-

CIPAIS. 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de fevereiro de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 

PORTARIA Nº 098/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-
sos licitatórios das modalidades: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 130/2023 

PROCESSO 

N° 1800/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-

TURA E EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM FORNECIMENTO, MON-

TAGEM E DESMONTAGEM DE DI-

VISÓRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES 

COIMBRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de fevereiro de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 
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PORTARIA Nº 099/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos processos licitatórios das modalidades: 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 499/2023 PROCESSO N° 2132/2023 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA, DURANTE A 

SEMANA PEDAGÓGICA 2024, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de fevereiro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

IMPREV 

 

 

IMPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – MT 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIRO 

 

CONTRATO N.º 001/2024 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – IMPREV 

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MUNI-

CÍPIOS MATO-GROSSENSES – CONSPREV. 

OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 

Social dos Municípios Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”. 

VIGÊNCIA: a vigência é de 12 (doze) meses, contando de 02/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser prorrogado excepcionalmente na forma da lei de Licitação. 

VALOR ANUAL: R$ 14.028,00 (Quatorze mil e vinte e oito reais) 

DATA: 02/01/2024 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

 

OITAVO TERMO ADITIVO ao Contrato n.° 001/2016. 

CONTRATADO: OCUPAR IMÓVEIS EIRELI – ME. 

OBJETO: Contrato de Locação de Imóvel. 

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para pagamento em 12 (doze) parcelas mensais. 

DATA: 08/01/2023. 

VIGÊNCIA: 08/01/2024 a 07/01/2025. 
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NOTIFICAÇÕES 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FISCAL DE CONTRATOS 
NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATO N°146/2023. 

 
Ao senhor representante legal da empresa, DA ROCHA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 30.794.392/0001-79, portadora da inscrição estadual nº 
13.198.410-1, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comer-
cial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT por despacho em sessão de 
26/06/2018 sob o Número de Identificação no Registro de Empresas - NIRE 
5160016969-5, sediada na Avenida Florianópolis, nº 495, Andar 01, Bairro Ci-
dade Primavera I, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. GLADEMIR JACO DA ROCHA JUNIOR, brasileiro, solteiro, por-
tadora da CI/RG nº 16459091 SEJSP/MT e CPF/MF nº 026.070.011-88, e-mail: 
darochaengenhariaambiental@gmail.com  tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº 1550/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
CONTRATO N°146/2023,Concorrência nº 013/2022, Processo nº 1550/2022,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é O objeto do presente instrumento é à contra-
tação de empresa especializada para execução obra de segurança contra incên-
dio e pânico e sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) na 
EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ, fornecendo os materiais, mão de obra, equi-
pamentos, e tudo que se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços, 
conforme projeto, memorial descritivo, edital e seus anexos, mediante o regime 
empreitada por preço unitário conforme segue:, em Primavera Do Leste - MT, 
fornecendo os materiais, mão de obra, equipamentos, e tudo que se fizer neces-
sário para a perfeita execução dos serviços, conforme projeto, memorial descri-
tivo, edital e seus anexos, mediante o regime empreitada por preço unitário FUN-
DAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 
 

PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 
FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA Nº 024/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FISCAL DE CONTRATOS 
NOTIFICAÇÃO 

 
Pregão nº 61/2023; Processo nº 797/2023. 

 
Ao Senhor representante legal da empresa V. VIEIRA AMARO COM, IM-
PORTE EXPORT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob n° 03.716.848/0001-00, com seu ato cons-
titutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Rondônia - JU-
CER por despacho em sessão de 23/03/2000, sob o Número de  identificação no 
Registro de Empresas - NIRE 11100561208, sediada na Rua Sacramento, nº 
5531, Sala A, Setor 09, em Ariquemes - RO, CEP: 76.876-232, e-mail: empresa-
conexao03@gmail.com  telefone (69) 3221-0593 e (69) 99260-7935, neste ato 
representado pelo proprietário VALDIR VIEIRA AMARO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI RG nº 453.981 SSP/RO, inscrito no CPF sob n° 
608.897.301-30, residente e domiciliado na Rua Perimetral, nº 485, Setor 09, 
Ariquemes/RO, CEP: 78.876-219, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 61/2023, Processo 797/2023 e nesta Ata de Re-
gistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Registro de preços para fornecimento de tecidos diversos, fronhas, len-
çóis, toalhas, camisolas, cobertores, travesseiros e colchoes, em atendimento 
as necessidades das diversas secretarias municipais de Primavera do 
Leste/MT para suprir as necessidades das diversas secretarias municipais, con-
forme termo de referência anexo i do edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 
61/2023, Processo 797/2023, que é parte integrante desta ata, assim como a pro-
posta vencedora, independentemente de transcrição em Primavera Do Leste - 
MT, fornecendo os materiais, e tudo que se fizer necessário para a perfeita exe-
cução dos serviços, conforme projeto, memorial descritivo, edital e seus anexos, 
mediante o regime empreitada por preço unitário FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 
 

PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 
FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA Nº 024/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FISCAL DE CONTRATOS 
NOTIFICAÇÃO 

 
Processo 1370/2022, Pregão nº 102/2022. 

 
Ao Senhor representante legal da empresa EQUIPOS COMERCIAL LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob n° 11.674.540/0001-77, portadora da inscrição estadual nº 
9051704573, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta  Comercial 
do Estado do Paraná - JUCEPAR por despacho em sessão de 23/02/2010, sob o 
Número de Identificação no Registro de Empresas – NIRE 41206697591, sedi-
ada na Rua Perola, nº 38 - Sala 3, Bairro Vila Oliveira, em Rolândia - PR, CEP: 
86.600-000, e-mail: equipos@equiposltda.com.br  telefone (43) 3375-3344, 
neste ato representado pelo proprietário Wildimara Oliveira de Moraes, Brasi-
leira, casada, empresária, portador da CI RG nº 5.528.707-4 SSP/PR , inscrito no 
CPF sob n° 822.368.369-53, residente e domiciliado em Londrina - PR, de acordo 
com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as con-
dições previstas no Edital do Processo 1370/2022, Pregão nº 102/2022 e nesta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as  partes às normas constantes Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de insumos hospitalares 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Primavera do Leste, 
para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme Termo 
de Referência anexo I do edital de Processo 1370/2022, Pregão nº 102/2022, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independen-
temente de transcrição em Primavera Do Leste - MT, fornecendo os materiais, e 
tudo que se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços, conforme pro-
jeto, memorial descritivo, edital e seus anexos, mediante o regime empreitada por 
preço unitário FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
 
Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 
PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA Nº 024/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

FISCAL DE CONTRATOS 

NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO N°035/2022. 

 

Ao Senhor representante legal da empresa DA ROCHA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 30.794.392/0001-79, portadora da inscrição estadual nº 

13.198.410-1, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comer-

cial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT por despacho em sessão de 
26/06/2018 sob o Número de Identificação no Registro de Empresas - NIRE 

5160016969-5, sediada na Avenida Florianópolis, nº 495, Andar 01, Bairro Ci-

dade Primavera I, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. GLADEMIR JACO DA ROCHA JUNIOR, brasileiro, solteiro, por-

tadora da CI/RG nº 16459091 SEJSP/MT e CPF/MF nº 026.070.011-88, e-mail: 

darochaengenhariaambiental@gmail.com  tendo em vista o que consta no Pro-

cesso nº 1550/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência nº 013/2022, Processo nº 1550/2022,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

O objeto do presente instrumento é à contratação de empresa especializada para 

execução obra de segurança contra incêndio e pânico e sistema de proteção con-

tra descargas atmosféricas (SPDA) na EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ, for-

necendo os materiais, mão de obra, equipamentos, e tudo que se fizer necessário 
para a perfeita execução dos serviços, conforme projeto, memorial descritivo, 

edital e seus anexos, mediante o regime empreitada por preço unitário conforme 

segue em Primavera Do Leste - MT, fornecendo os materiais, mão de obra, equi-

pamentos, e tudo que se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços, 

conforme projeto, memorial descritivo, edital e seus anexos, mediante o regime 

empreitada por preço unitário FUNDAMENTO LEGAL: Art. 87, III da Lei Fe-

deral nº 8.666/1993. 

 
Primavera do Leste - MT, 05 de fevereiro de 2024. 

 

PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA Nº 024/2024 

 

mailto:darochaengenhariaambiental@gmail.com
mailto:empresaconexao03@gmail.com
mailto:empresaconexao03@gmail.com
mailto:equipos@equiposltda.com.br
mailto:darochaengenhariaambiental@gmail.com
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HINO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

 

Primavera de clima inconteste 

Tua vida está cheia de esperança 

No progresso o teu povo sempre avança, 

Premiado pelos bens que tu nos deste. 

 

Estribilho: 

 

Salve, salve! Primavera do Leste. 

Deleitosa estação primaveril, 

Separando as águas do Brasil, 

Tu espraias o altiplano em campo agreste. 

Terra de luz, terra de amor, 

De tudo produz, a linda flor. 

E a vida reluz, na linda flor. 

 

Primavera do Leste em ti me assento, 

Ó rainha de plagas virginais, 

Em teus campos vicejam cereais, 

Destacada provedora de alimentos. 

 

Sobranceira do chão desta planura, 

Das vertentes dos rios, sul e norte 

Tuas terras tratadas desta sorte 

Recompensam quem explora a agricultura. 

 

... 

 

O Hino de Primavera do Leste foi feito logo após a emancipação e cri-

ação do município no ano de 1986, sendo apresentado à comunidade 

no dia 13 de maio (data de aniversário da cidade) de 1987. 

 

Letra e Música: Manoel João Braff - 1986. 


